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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2020 
 (Da Mesa Diretora) 
 
 
 
 
 
 
 

CONSIDERANDO os pedidos dos Prefeitos das cidades de Água 
Branca, Aguiar, Alagoa Grande, Alagoinha, Araçagi, Arara, 
Araruna, Areia, Areial, Aroeiras, Assunção, Baia da Traição, 
Baraúna, Barra de Santa Rosa, Barra de São Miguel, Bayeux, 
Belém, Belém do Brejo do Cruz, Bernardino Batista, Boa Ventura, 
Boa Vista, Bom Jesus, Brejo do Cruz, Brejo dos Santos, Caaporã, 
Cabaceiras, Cachoeira dos Índios, Cacimba de Areia, Cacimbas, 
Caiçara, Cajazeiras, Cajazeirinhas, Camalaú, Capim, Caraúbas, 
Carrapateira, Catingueira, Catolé do Rocha, Caturité, Conceição, 
Condado, Conde, Congo, Cubati, Cuité, Curral de Cima, Curral 
Velho, Desterro, Duas Estradas,  Emas, Esperança, Fagundes, Frei 
Martinho, Gado Bravo, Guarabira, Gurinhém, Gurjão, Igaracy, 
Imaculada, Itabaiana, Jacaraú, Jericó, João Pessoa, Joca Claudino, 
Juazeirinho,  Juripiranga, Juru, Lagoa de Dentro, Lagoa Seca, 
Lagoa, Livramento, Mae d'Agua, Malta, Marcação, Marizópolis, 
Massaranduba, Matinhas, Matureia, Montadas, Monte Horebe, 
Monteiro, Mulungu, Nazarezinho, Nova Floresta, Nova Olinda, 
Nova Palmeira, Olho d’Água, Olivedos, Ouro Velho, Parari, 
Passagem, Paulista, Pedra Branca, Pedra Lavrada, Pedras de Fogo, 
Piancó, Picuí, Pilar, Pilões, Pilõezinhos, Pirpirituba, Pitimbu, 
Pocinhos, Poço Dantas, Poço José de Moura, Pombal, Princesa 
Isabel, Puxinanã, Queimadas, Quixaba, Remígio, Riachão do Poço, 
Riacho de Santo Antônio, Riacho dos Cavalos, Rio Tinto, 
Salgadinho, Salgado de São Felix, Santa Cecília, Santa Cruz, Santa 
Inês, Santa Luzia, Santa Rita, Santa Terezinha, Santana de 
Mangueira, Santana dos Garrotes, Santo André, São Bentinho, São 
Bento, São Domingos, São Domingos do Cariri, São Francisco, São 
João do Tigre, São José da Lagoa Tapada, São José de Caiana, São 
José de Espinharas, São José de Piranhas, São José de Princesa, São 
José do Bonfim, São José do Brejo do Cruz, São José do Sabugi,  
São José dos Cordeiros, São José dos Ramos, São Mamede, São 
Miguel de Taipu, Sapé, São Sebastião de Lagoa de Roça, São 
Sebastião do Umbuzeiro, Serra Branca, Serra Redonda,  Serraria,  
Sobrado, Solânea, Soledade, Sossego, Sousa, Sumé, Taperoá, 
Tavares, Uiraúna, Umbuzeiro, Várzea, Vieirópoles, Vista Serrana e 
Zabelê, à Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, para os fins 
do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, em 
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razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do 
novo coronavírus (Covid-19), e suas repercussões nas finanças 
públicas desses entes federativos solicitantes; 

 
CONSIDERANDO que os pedidos estão instruídos com os 
Decretos dos Chefes do Poderes Executivos municipais declarando 
o estado de calamidade pública e o período de sua duração, 
devidamente publicados nos órgãos de comunicação oficial, e com 
as certidões expedidas pelos órgãos municipais de Defesa Civil 
atestando que estão presentes os requisitos de fato e de direito 
para a decretação do estado de calamidade pública, nos termos da 
legislação federal pertinente; 
 
CONSIDERANDO que os pedidos epigrafados tramitam nesta 
Casa Legislativa nos termos dos arts. 254 e 255 da Resolução nº 
1.578/2012 (Regimento Interno); 

 
 
 A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa da Paraíba, com fulcro no art. 255, I, da 
Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno), resolve consubstanciar os pedidos dos 
Prefeitos dos municípios acima descritos em Projeto de Decreto Legislativo nos seguintes 
termos: 
 

Aprova estado de calamidade pública nos municípios 
que especifica: Água Branca, Aguiar, Alagoa Grande, 
Alagoinha, Araçagi, Arara, Araruna, Areia, Areial, 
Aroeiras, Assunção, Baia da Traição, Baraúna, Barra de 
Santa Rosa, Barra de São Miguel, Bayeux, Belém, 
Belém do Brejo do Cruz, Bernardino Batista, Boa 
Ventura, Boa Vista, Bom Jesus, Brejo do Cruz, Brejo 
dos Santos, Caaporã, Cabaceiras, Cachoeira dos Índios, 
Cacimba de Areia, Cacimbas, Caiçara, Cajazeiras, 
Cajazeirinhas, Camalaú, Capim, Caraúbas, 
Carrapateira, Catingueira, Catolé do Rocha, Caturité, 
Conceição, Condado, Conde, Congo, Cubati, Cuité, 
Curral de Cima, Curral Velho, Desterro, Duas 
Estradas,  Emas, Esperança, Fagundes, Frei Martinho, 
Gado Bravo, Guarabira, Gurinhém, Gurjão, Igaracy, 
Imaculada, Itabaiana, Jacaraú, Jericó, João Pessoa, Joca 
Claudino, Juazeirinho,  Juripiranga, Juru, Lagoa de 
Dentro, Lagoa Seca, Lagoa, Livramento, Mae d'Agua, 
Malta, Marcação, Marizópolis, Massaranduba, 
Matinhas, Matureia, Montadas, Monte Horebe, 
Monteiro, Mulungu, Nazarezinho, Nova Floresta, 
Nova Olinda, Nova Palmeira, Olho d’Água, Olivedos, 
Ouro Velho, Parari, Passagem, Paulista, Pedra Branca, 
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Pedra Lavrada, Pedras de Fogo, Piancó, Picuí, Pilar, 
Pilões, Pilõezinhos, Pirpirituba, Pitimbu, Pocinhos, 
Poço Dantas, Poço José de Moura, Pombal, Princesa 
Isabel, Puxinanã, Queimadas, Quixaba, Remígio, 
Riachão do Poço, Riacho de Santo Antônio, Riacho dos 
Cavalos, Rio Tinto, Salgadinho, Salgado de São Felix, 
Santa Cecília, Santa Cruz, Santa Inês, Santa Luzia, 
Santa Rita, Santa Terezinha, Santana de Mangueira, 
Santana dos Garrotes, Santo André, São Bentinho, São 
Bento, São Domingos, São Domingos do Cariri, São 
Francisco, São João do Tigre, São José da Lagoa 
Tapada, São José de Caiana, São José de Espinharas, 
São José de Piranhas, São José de Princesa, São José do 
Bonfim, São José do Brejo do Cruz, São José do Sabugi,  
São José dos Cordeiros, São José dos Ramos, São 
Mamede, São Miguel de Taipu, Sapé, São Sebastião de 
Lagoa de Roça, São Sebastião do Umbuzeiro, Serra 
Branca, Serra Redonda,  Serraria,  Sobrado, Solânea, 
Soledade, Sossego, Sousa, Sumé, Taperoá, Tavares, 
Uiraúna, Umbuzeiro, Várzea, Vieirópoles, Vista 
Serrana e Zabelê. 

 
 

A Assembleia Legislativa resolve: 
 

Art. 1°. Ficam aprovados os pedidos dos Prefeitos das cidades de Água Branca, 
Aguiar, Alagoa Grande, Alagoinha, Araçagi, Arara, Araruna, Areia, Areial, Aroeiras, 
Assunção, Baia da Traição, Baraúna, Barra de Santa Rosa, Barra de São Miguel, Bayeux, 
Belém, Belém do Brejo do Cruz, Bernardino Batista, Boa Ventura, Boa Vista, Bom Jesus, 
Brejo do Cruz, Brejo dos Santos, Caaporã, Cabaceiras, Cachoeira dos Índios, Cacimba de 
Areia, Cacimbas, Caiçara, Cajazeiras, Cajazeirinhas, Camalaú, Capim, Caraúbas, 
Carrapateira, Catingueira, Catolé do Rocha, Caturité, Conceição, Condado, Conde, 
Congo, Cubati, Cuité, Curral de Cima, Curral Velho, Desterro, Duas Estradas,  Emas, 
Esperança, Fagundes, Frei Martinho, Gado Bravo, Guarabira, Gurinhém, Gurjão, Igaracy, 
Imaculada, Itabaiana, Jacaraú, Jericó, João Pessoa, Joca Claudino, Juazeirinho,  
Juripiranga, Juru, Lagoa de Dentro, Lagoa Seca, Lagoa, Livramento, Mae d'Agua, Malta, 
Marcação, Marizópolis, Massaranduba, Matinhas, Matureia, Montadas, Monte Horebe, 
Monteiro, Mulungu, Nazarezinho, Nova Floresta, Nova Olinda, Nova Palmeira, Olho 
d’Água, Olivedos, Ouro Velho, Parari, Passagem, Paulista, Pedra Branca, Pedra Lavrada, 
Pedras de Fogo, Piancó, Picuí, Pilar, Pilões, Pilõezinhos, Pirpirituba, Pitimbu, Pocinhos, 
Poço Dantas, Poço José de Moura, Pombal, Princesa Isabel, Puxinanã, Queimadas, 
Quixaba, Remígio, Riachão do Poço, Riacho de Santo Antônio, Riacho dos Cavalos, Rio 
Tinto, Salgadinho, Salgado de São Felix, Santa Cecília, Santa Cruz, Santa Inês, Santa Luzia, 
Santa Rita, Santa Terezinha, Santana de Mangueira, Santana dos Garrotes, Santo André, 
São Bentinho, São Bento, São Domingos, São Domingos do Cariri, São Francisco, São João 
do Tigre, São José da Lagoa Tapada, São José de Caiana, São José de Espinharas, São José 
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de Piranhas, São José de Princesa, São José do Bonfim, São José do Brejo do Cruz, São José 
do Sabugi,  São José dos Cordeiros, São José dos Ramos, São Mamede, São Miguel de 
Taipu, Sapé, São Sebastião de Lagoa de Roça, São Sebastião do Umbuzeiro, Serra Branca, 
Serra Redonda,  Serraria,  Sobrado, Solânea, Soledade, Sossego, Sousa, Sumé, Taperoá, 
Tavares, Uiraúna, Umbuzeiro, Várzea, Vieirópoles, Vista Serrana e Zabelê, para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, em razão da grave crise de 
saúde pública decorrente da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), e suas 
repercussões nas finanças públicas desses entes federativos solicitantes. 

 
 Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 
João Pessoa, em 08 de abril de 2020. 
 
 

 


